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COMUNICAÇÃO INTERNA 
 
 

Ao 

Gabinete do Prefeito. 

 

Ilustre Prefeito Municipal, 

Solicitamos a abertura de dispensa de licitação com base inciso II, art. 24 da Lei n.° 

8.666/93, com os seguintes elementos: 

 

RESUMO 

 
 

Exercício: 2023. 

Unidade Requisitante: Fundo Municipal de Saúde. 

Dotação/Fundo Municipal de Saúde: 2.8.10.301.075.2.0070 – 3.3.90.39 

Resumo do objeto a ser licitado: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento térmico através de incineração e destinação final, dos resíduos 

sólidos dos serviços de saúde no município de Barão do Monte Alto. 

 

Prazo de execução: 11 (onze) meses. 

Quantidade Prevista: 1.500 Kg 

Valor global previsto: R$ 7.575,00 (sete mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVAS: 

 

 
 

 

 

 

 

 trata-se de Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento térmico através de incineração e destinação final, dos resíduos sólidos dos 

serviços de saúde no município de Barão do Monte Alto. 

 a duração da execução do fornecimento não ultrapassa o prazo de 11 (onze) meses; 

 a administração realizou pesquisa prévia para se certificar dos preços de mercado do 

serviço a ser prestado, visando com isto evitar ônus ao erário; 
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 Considerando a obrigação do município na adequada prestação dos serviços; 

 Considerando, por fim, que o valor do serviço a ser adquirido não ultrapassam o limite 

legal, e, tendo em vista as razões acima apontadas, neste caso excepcional a 

Administração contrata diretamente. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR: 
 

 

1. O executor da contratação aqui tratada, CAMPOS GERENCIAMENTO DE RESIDUOS 

LTDA - ME, encontra-se em dia com suas obrigações fiscais principais.  

2. Sua experiência junto ao fornecimento do serviço não deixa dúvida de que ela é 

plenamente capacitada para tal contratação. 

3. O preço por ela praticado, considerando pesquisa de mercado por nós empreendida com 

base nas contratações anteriores, encontra-se dentro das normais condições de mercado. 

4. Considerando, também, que a referida empresa apresenta um excelente histórico de 

idoneidade. 

5. Considerando, por fim, que há premente necessidade para a contratação em tela, submeto 

a apreciação do ilustre Prefeito Municipal as minhas ponderações, solicitando a instalação e 

contratação, conforme a presente comunicação interna.  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

 Por fim, fazem parte integrante da presente Comunicação Interna a planilha de 

quantitativos da Secretaria requisitante, que discriminam o item, unidade, quantidade, bem 

assim o valor de preço orçado unitário e global para a contratação em tela.  

 Solicitamos, por fim, o máximo de urgência no processamento da presente. 

 Barão do Monte Alto, 31 de janeiro de 2023.  

 

 ______________________________ 

  Carlos Eduardo Novaes Rodrigues 

  Fundo Municipal de Saúde  
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

 Na condição de Presidente de Comissão de Licitação, 

recebo o ofício oriundo da Secretaria Municipal requisitante, 

determinando a autuação e numeração do pedido de Dispensa, bem como: 

1. Junte-se o comprovante de existência de dotação 

orçamentária para custear a despesa e a respectiva 

classificação; 

2. Venham aos autos, também, a declaração de que trata o 

art. 16, II, da Lei Complementar n. 101, de 05/05/2000; 

3. Anexe as certidões obrigatórias principais de 

regularidade Fiscal da executora. 

4. Venha o parecer jurídico. 

 

 Após tais diligências, encaminhar os autos para o 

Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto para o crivo de sua 

ratificação, por ora fica declarada administrativamente a desnecessidade 

do procedimento licitatório. 

 Barão do Monte Alto, 31 de janeiro de 2023. 

 

 _________________________________ 

     Maria das Graças Fernandes Alvim 

  Presidente da CLP 

 

 

 

 De acordo, data supra: 

 

 _______________________________ 

     Fabio Soares Guimarães 

  Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

Ao 

Departamento de Licitação 

 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Consoante comunicação interna recebida e com base nas disposições legais pertinentes, especialmente o 

disposto no art. 14 da Lei n.º 8.666/93 e art. 60 da Lei n.º 4.320/64, declaro para os devidos fins que: 

( X ) existem recursos orçamentários para a despesas. 

(     ) não existem recursos orçamentários para esta despesas. 

Dotação/Secretaria Municipal de Saúde: 2.8.10.301.075.2.0070 – 3.3.90.39 

 

 

Valor estimado: R$ 7.575,00 (Sete mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 

térmico através de incineração e destinação final, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde  

no município de Barão do Monte Alto. 

 

Dispensa: 001/2023. 

O Objeto do presente tem adequação orçamentária e financeira compatível com a LDO. E o Plano Plurianual 

é adequado com a LOA, com dotação orçamentária específica e suficiente, de acordo com artigo 15, inciso II 

do art. 16 e art. 17 da Lei 101 de 05 de maio de 2000 (LRF). 

 

Barão do Monte Alto, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Declarante da dotação e saldo orçamentário 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Dispensa: 001/2023. 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento térmico através de incineração e destinação final, dos resíduos sólidos dos 

serviços de saúde no município de Barão do Monte Alto. 

Base Legal: inciso II, art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

 
 Na qualidade de ordenador de despesas, com base nos termos de 

Comunicação Interna oriunda da Secretaria Municipal requisitante, datada de 31 

de janeiro de 2023, passo a decidir: 

 

 Compreende o presente em pedido de Dispensa de Licitação, a deflagrar a 

contratação da empresa CAMPOS GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA – ME para 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento térmico através de incineração e 

destinação final, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde no município de Barão do 

Monte Alto. 

 

 Assim, considerando, que o valor do serviço a ser adquirido não 

ultrapassam o limite legal, e, tendo em vista as razões acima apontadas, neste 

caso excepcional a Administração contrata diretamente. 

 

 O caso realmente se amolda ao disposto no inciso II art. 24 da Lei 8.666/93, 

já que a carência ou a falta do suprimento do serviço aqui tratado, comprometeria 

o dever da presente Administração em suas funções obrigatórias e essenciais. 

 

 Desta forma, ficaram preenchidos todos os requisitos da Lei para viabilizar 

a contratação direta. 

 

 Diante do exposto, ratifico a presente contratação, com base na Dispensa 
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de Licitação, inciso II art. 24 da Lei 8.666/93, com a empresa CAMPOS 

GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA – ME de CNPJ Nº 12.392.204/0001-02 

conforme Comunicação Interna datada de 31/01/2023, e convalido, 

definitivamente, a declaração administrativa de desnecessidade do 

procedimento licitatório. 

 

 Publique-se a presente dispensa, na forma da lei. 

 

 

    Barão do Monte Alto, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

      _______________________________________ 
             Fabio Soares Guimarães  

 Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto 
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    Barão do Monte Alto, 31 de janeiro de 2023 

 

Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto - MG torna 

público Dispensa de Licitação nº 001/2023 - Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento térmico através de incineração e destinação final, dos 

resíduos sólidos dos serviços de saúde no município de Barão do 

Monte Alto– Contratada: CAMPOS GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - 

ME- CNPJ: 12.392.204/0001.02 – valor: R$ 7.575,00 (Sete mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais) – Data: 31/01/2023 – 

31/12/2023– 

Dotação/Fundo Municipal de Saúde: 2.8.10.301.075.2.0070 – 

3.3.90.39 

Justificativa: de acordo com o art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 – 

Fabio Soares Guimarães – Prefeito Municipal – 31/01/2023. 


	TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

